Prévias

A realização de prévias num partido político, no Brasil, tem duas razões legítimas de ser: 1.- Há mais do que um postulante e deseja-se escolher antes da convenção o candidato, visando favorecer a busca de coligações e a campanha; ou 2) é da tradição do partido.

Não é da tradição do PP e das siglas que o antecederam realizar prévias. A única prévia, realizada pelo PDS, em março de 1986, foi um desastre!

Portanto, devem ser realizadas prévias quando há mais do que um postulante e interessa ao partido antecipar decisão.

É meu entendimento que é imprescindível buscar coligações, exaurindo as hipóteses de negociação. 

Por isto, aceito com a maior serenidade participar de prévias. Fica claro que apoiarei qualquer candidato do meu partido. Mas, nosso Partido deve esgotar todas as fórmulas de busca de entendimento com outros partidos que desejem participar de projeto de mudança para Santa Catarina. Mais: nosso partido deve deixar muito claro seu empenho nessas negociações, sob pena de sermos acusados de inviabilizar coligações. 

